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PROCESSO Nº  432/2024 

OBJETO: Registro de Preços de horas-máquina de Caminhão Traçado e PA 
carregadeira. Conforme as especificações contidas no edital e nos anexos, 
aos quais os interessados devem-se submeter sem quaisquer restrições. 
 

 

ATA Nº 03/2024 
 

Aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, às onze horas, na Sala de Licitações da 
Coordenadoria de Compras (COPAM) do Município de Ijuí/RS, reunidos a PREGOEIRA servidora LUCILDA NAIR 
BARRIQUELLO a EQUIPE DE APOIO, composta pelos servidores PEDRO HENRIQUE HEMESATH PACÍFICO e 
SERLI CARMEM BARAZZUOL CASSEL, designados pela PORTARIA GP Nº 24/2022, para promover a análise e 
julgamento da documentação apresentada para efeito de habilitação do processo licitatório em epígrafe do licitante que 
ofertou o menor lance LOTE 1, ITEM 1 COMERCIAL AGRICOLA MIQUELON LTDA – EPP e no LOTE 1, ITEM 2 R H – 
TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS LTDA. Dando prosseguimento, registramos que com relação à QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA, o processo foi encaminhado ao Órgão Requisitante para análise do setor de engenharia e quanto a 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, o certame foi encaminhado ao setor contábil do Município. Recebido os 
Pareceres quanto a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA e QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, a Pregoeira avaliou 
toda documentação de habilitação dos licitantes participantes, bem como os referidos Pareceres, ora juntados ao 
Processo Licitatório em epígrafe. Realizadas as análises dos documentos de habilitação e amparando-se na análise 
técnica proferida pelo Setor de Engenharia do Órgão Requisitante e análise do Setor Contábil do Município, quanto à 
qualificação econômico-financeira, a Pregoeira habilita as empresas licitantes R H – TERRAPLANAGEM E 
SERVIÇOS LTDA e COMERCIAL AGRICOLA MIQUELON LTDA – EPP, e as declara vencedoras do certame, 
conforme tabela abaixo descrita: 

Item Vencedor Descrição 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Qtd. Un. 
Valor Total 

(R$) 

1 

COMERCIAL 
AGRICOLA 
MIQUELON 
LTDA 

Hora máquina de caminhão traçado, caçamba 
mínima 12m³ 
 

178,00 5.000 H 890.000,00 

2 

RH - 
TERRAPLENAG
EM E SERVICOS 
LTDA 

Hora máquina de PA Carregadeira Caçamba de 
no mínimo 1.80m³ 

273,00 2.000 H 546.000,00 

A Pregoeira registra que comunicará as empresas licitantes, no endereço eletrônico comissaolicitacoes@ijui.rs.gov.br, 
o presente resultado, abrindo o prazo recursal de 03 (três) dias úteis, em conformidade com o Art. 165 da Lei Federal 
nº 14.133 de 01º de abril de 2021, prazo este que vence às 17h, do dia 26 (vinte e seis) de junho de 2024. Não 
havendo interposição de recurso, o processo será finalizado e os autos seguirão para análise e homologação pela 
autoridade Superior. Nada mais havendo tratar, foi encerrada a sessão, cuja presente ata vai rubricada e assinada pela 
Pregoeira e pelos Membros da Equipe de Apoio. Ijuí/RS, 21 de junho de 2024. 
 
 

LUCILDA NAIR BARRIQUELLO 
PREGOEIRA 

 
 

PEDRO HENRIQUE HEMESATH PACÍFICO                                                      SERLI CARMEM BARAZZUOL CASSEL
 EQUIPE DE APOIO                                                                                                   EQUIPE DE APOIO 
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